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 Art. 2º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de Maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1958, de 28 de maio de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024,
DECRETA:
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 
importância de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) na dotação constante do anexo 
I, deste Decreto.
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2025 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de preços para a contratação de empresa especializada na 
execução do corte (interrupção do abastecimento), religação (restabelecimento do 
fornecimento de água), fiscalização dos ramais, instalação e substituição de 
hidrômetros, instalação e substituição de registros e ligação do ramal predial de água 
de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pelo SAAE, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. Considerando o resultado do 
procedimento de licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste 
certame; Considerando que após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi 
conseguido valor de acordo com a prática do mercado; Considerando o que prevê o 
texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): INDSYSTEM 
SERVICOS E MEDICOES LTDA | Tipo: EPP/SS, CNPJ: 15.597.522/0001-90; Valor 
Total Registrado: R$ 3.744.950,00 (três milhões setecentos e quarenta e quatro mil 
novecentos e cinquenta Reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de maio de 2025.         
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2025
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
OBJETO: Registro de preços para a contratação de empresa especializada na 
execução do corte (interrupção do abastecimento), religação (restabelecimento do 
fornecimento de água), fiscalização dos ramais, instalação e substituição de 
hidrômetros, instalação e substituição de registros e ligação do ramal predial de água 
de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pelo SAAE, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. Considerando os atos praticados pela 
Pregoeira do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio; Considerando o que 
prevê o texto legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): INDSYSTEM SERVICOS E 
MEDICOES LTDA | Tipo: EPP/SS, CNPJ: 15.597.522/0001-90; Valor Total Registrado: 
R$ 3.744.950,00 (três milhões setecentos e quarenta e quatro mil novecentos e 
cinquenta Reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de maio de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PORTARIA N.º 055/2025/SAAE/SGA de 28 de maio de 2025.

Designa Agente Suprido

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE/SGA), 

CONSIDERANDO a realização de despesas que não possam 
subordinar-se ao processo normal de aplicação,

CONSIDERANDO a utilização dos recursos para suprimento de fundos 
está fundamentada na Lei Federal n.º 4.320/64, Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Estadual n.º 4.041/71, em conformidade com as Leis Municipais: n.º 1.177/2009 e n.º 
1.191/2009, e Resolução 028/2020 TCE/RN.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Francisco Rafael da Costa Souza, matrícula 

n.º 271, ocupante do cargo de Técnico em Eletromecânica, como Agente Suprido do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, de 
acordo com o Memorando Eletrônico (1Doc) n.º 11.080/2025 durante o período de 
aplicação de 60 (sessenta) dias a partir do ato de concessão das seguintes despesas:

SUPRIMENTO DE FUNDOS – INFORMÇÕES GERAIS
Material de Consumo 
Elemento de despesa: 339030
Valor: 3.000,00 (três mil reais)
Serviços de Pessoa Jurídica 
Elemento de despesa: 339039
Valor: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
 VALOR TOTAL DA NATUREZA DAS DESPESAS – – 4.500.00 (quatro 

mil e quinhentos reais)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com prazo 

de 30 (trinta) para comprovação de prestação de contas das mencionadas despesas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de maio de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do §3º do art. 
75 da Lei nº 14.133/2021, o aviso de dispensa, referente ao PROCESSO Nº 250013-2 - 
DISPENSA Nº 013/2025. Objeto: Contratação de empresa para a manutenção 
corretiva em trecho do talude da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) de 
Regomoleiro, na comunidade de Pedrinhas, conforme condições, quantidades e 
especificações estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. As 
propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas conforme regras 
es tabe lec idas  no av iso  de d ispensa d isponíve l  a t ravés  dos  s i tes : 
www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e www.pncp.gov.br. A sessão pública desta Dispensa 
será realizada no dia 03/06/2025 às 09 horas na sede do SAAE/SGA. Informações e 
esclarecimentos, através do e-mail: licitacao.saaesga@gmail.com. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de maio de 2025.
Lucione Moura Soares
Agente de Contratação

PUBLICAÇÃO PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO 

E E F Serviços de Coberturas e Estruturas LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
10.837.377/0001-53 TORNA PUBLICO QUE ESTÁ REQUERENDO JUNTO A 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO -SEMURB A LICENÇA DE 
REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO PARA AS ATIVIDADES DE Desdobramento de 
madeira. Produção de resserrados de madeira, situada na Rua ENGENHEIRO 
ROBERTO FREIRE, 02- Bairro: Oiteros – no Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN

ASSINA: Felipe Tinoco

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL

(SBS PROSPERAR INCORPORACOES LTDA), (CNPJ 55.554.007/0001-47), torna 
público que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB a ASV para a construção de um condomínio com 18 unidades habitacionais, 
localizado na Rua Terezinha Peixoto de Brito, Quadra 19, Loteamento Esplanada, Lote 
02, Bairro Santo Antônio – CEP 59.297-565, São Gonçalo do Amarante – RN.

RICARDO MANUEL ROMAO DE ALMEIDA
Representante Legal

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL

(SBS PROSPERAR INCORPORACOES LTDA), (CNPJ 55.554.007/0001-47), torna 
público que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB a ASV para a construção de um condomínio com 18 unidades habitacionais, 
localizado na Rua Terezinha Peixoto de Brito, Quadra 19, Loteamento Esplanada, Lote 
03, Bairro Santo Antônio – CEP 59.297-565, São Gonçalo do Amarante – RN.

RICARDO MANUEL ROMAO DE ALMEIDA
Representante Legal

LICENÇA


